
PORTARIA

PORTARIA N° 021/2019. Nomeia fiscal do contrato firmado 
entre Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras e a 
empresa.  A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS-MA, no 
uso de suas atribuições legais. Considerando o disposto no Art. 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado. 
RESOLVE: Art. 1° - Nomear o(a) servidor(a), abaixo 
relacionado(a), como Fiscal de Contrato, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
seguinte contrato:

Art. 2º - O Fiscal do Contrato deverá cumprir e fazer cumprir 
todas os itens previsto na CLÁUSULA SEXTA – DA 
FISCALIZAÇAO do contrato. Art. 3° - O Fiscal de Contrato 
será responsável para representar o CONTRATANTE perante 
o CONTRATADO e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado. Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Pedreiras-MA, 10 de maio de 2019. Luciana de 
Souza Castro Diretora Geral do IMPP Portaria nº 107/2017 
CIÊNCIA: Erica Fernanda Luz Araújo  Fiscal do contrato

PORTARIA Nº 001/2019, 14 de Maio de 2019. Dispõe sobre 
a nomeação de fiscal de contrato e dá outras providências. A 
Secretária Municipal de Planejamento de Pedreiras, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
8.666/93, RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR o(a) servidor(a) 
Patrick Tailã Rodrigues Luz, Fiscal do Contrato nº 20190401-
032. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Geudyvânia Melo Cardoso, Secretária Municipal 
de Planejamento. Pedreiras-Ma, 14 de Maio de 2019.
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